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MOÇÃO nº ______/2017
Documento -_____/17
Senhor Presidente,

Ver. José Fernando Tarragó


O Vereador Vílson José Brites Borges, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor, ao Setor de Alta Complexabilidade em Cardiologia da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

CONGRATULO Setor de Alta Complexabilidade em Cardiologia da Santa Casa  de Uruguaiana pela contratação de profissionais específicos para atendimento do SUS(sistema único de saúde).
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente MOÇÃO em razão de que a Santa Casa de Caridade atende  não só a comunidade local e sim a região de abrangência da 10ª Coordenadoria Regional de Saúde(CRS), sendo de total importância o trabalho desses profissionais contratados para melhor atendimento na cardiologia tendo em vista o alto índice de pessoas que precisam dos serviços nesta área, por isso os aplausos a todos que fazem e fizeram parte dessa nova etapa em nossa cidade.
Por tudo isso julga ser merecedor de receber a homenagem do Vereador Vílson Brites, com a aprovação desta Moção de Aplausos e Congratulações.
Uruguaiana,03 de julho

 de 2017. 
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